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Requerimento nº                 /2020 
 
Assunto: Solicita à Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social a construção de 
postos policiais no bairro do Cristo e no bairro do Rangel, na cidade de João Pessoa - PB. 
(Do Dep. Eduardo Carneiro) 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
 
 REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma dos artigos nº 112 c/c 117 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, após ouvir demandas apresentadas pelas 
moradoras e moradores, para fins de realização de serviços e melhoramentos reclamados 
pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar ao Secretário de Estado da 
Segurança e da Defesa Social, o Sr. Jean Francisco Bezerra Nunes, o requerimento em tela, 
em que se solicita a construção de postos policiais no bairro do Cristo e no Bairro do 
Rangel, na cidade de João Pessoa: 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 O requerimento em questão tem o intuito de solicitar à Secretaria de Estado 

da Segurança e da Defesa Social a construção de postos policiais nos bairros citados, uma 

vez que os níveis de violência, não só no Estado, como também em todo país, têm deixado a 

população insegura e vulnerável. Esta é uma reivindicação que nos foi passada através dos 

moradores desses bairros e que merece total atenção por se tratar de interesse público.  

                Já que não somente os moradores desta região serão beneficiados, mas 

também todas as pessoas que ali transitam. Sendo assim tal solicitação faz-se necessário 

tendo em vista que a segurança é um direito resguardado a todo cidadão.      

       Diante do exposto solicitamos através deste requerimento que seja atendida a 

solicitação dos moradores, com fundamento na pertinência da matéria, bem como, da 

aprovação pelos ilustres pares.  

 

 

12.282



 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa da Paraíba, 04 de Dezembro de 2020. 

                                                                                    

 
 
 

 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


